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PODER EXECUTIVO 

 

SUMÁRIO 

 

TERMO ADJUDICATÓRIO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL  ..................................................... 01 

                                                                                                      

      TERMO ADJUDICATÓRIO 

 

TERMO ADJUDICATÓRIO 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2024. 

 

Após analisar a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA - 

ELETRÔNICA Nº 002/2024, objetivando a contração de empresa 

especializada na Implantação de sistemas de abastecimento de água em 

comunidades rurais do Município de Icatu - MA, CV Nº 8.306.00/2021, 

SICONV Nº 917749, o agente de contratação e comissão de licitação, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e tendo em vista o resultado 

apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto 

acima à empresa: PESE PERFURAÇÃO DE POÇOS E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 02.279.005/0001-20, Valor Total de R$ 981.277,87 

(novecentos e oitenta e um mil e duzentos e setenta e sete reais e oitenta e sete 

centavos). Por ter apresentado o menor preço global, segundo critérios de 

julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório. Encaminho os autos do 

processo administrativo para análise através de parecer jurídico final. Icatu – 

MA,  07 de novembro de 2024. Nilton Mendes da Silva Agente de 

Contratação 
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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